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APELAÇÃO CRIMINAL nº 397.488-5, de cidade gaúcha - vara única.

APeLAnte :
eder endo lopes

APELADO :
ministério público

relator
:
juiz CONV. LAERTES 

FERREIRA GOMES

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ART. 12, “CAPUT”, DA LEI Nº 6.368/76. PLEITO ABSOLUTÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 4º DO ART. 33 DA LEI 11.343/2006. AFASTAMENTO.  INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º, DO ART. 2º, DA LEI 8.072/90. MODIFICAÇÃO DO REGIME INTEGRALMENTE FECHADO PARA O INICIALMENTE FECHADO.  RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O Pleno do STF, por maioria de votos, em sessão realizada em 23/02/2006, deferiu o pedido formulado no habeas corpus nº 82.959/SP e declarou, ‘incidenter tantum', a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 2º, da Lei n.º 8.072/90, que trata de obrigatoriedade do cumprimento da pena em regime integralmente fechado para os condenados pela prática de crimes hediondos e equiparados.

II. Considerando a quantidade e a qualidade da droga apreendida, aproximadamente 1,020 Kg (um quilo e vinte gramas) da substância vulgarmente conhecida por “Crack”, de alto poder ofensivo e conseqüências desastrosas para a saúde, bem como, pela maneira como foi acondicionada, torna incabível, na hipótese dos autos, a redução pleiteada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APELAÇÃO CRIMINAL nº 397.488-5, de Cidade Gaúcha – 7ª Vara Criminal, em que é Apelante Eder Endo Lopes e Apelado o Ministério Público do Estado do Paraná.

O representante do Ministério Público ofereceu denúncia contra Eder Endo Lopes, como incurso nas sanções do art. 12, “caput”, da Lei nº 6.368/76, em razão dos seguintes fatos delituosos:

“No dia 15 de junho de 2006, aproximadamente às 18h00, na Rodovia PR-082 KM 291, neste município, o denunciado EDER ENDO LOPES, com vontade livre e consciente, transportava de Cidade Gaúcha para Paranavaí-PR, em um veículo motocicleta Twister preta, placas AKX-1924, sem autorização legal ou regulamentar, para fim de tráfico, aproximadamente 1,20 Kg (um quilo e vinte gramas) da substância vulgarmente conhecida por ‘CRACK’, distribuídas em 2 (dois) volumes de substância compacta envolta em material plástico, pesando um dos volumes 520g (quinhentos e vinte gramas) e o outro 500g (quinhentos gramas) já acondicionados para o transporte e venda, escondidos dentro da calça do condutor do veículo , conforme auto de apreensão de fl.06 e auto exame preliminar de constatação de substância entorpecente de fl.16, substância essa determinadora de dependência física ou psíquica e proibida no Brasil, conforme Portaria 344/98 da Secretaria da Vigilância Sanitária da Saúde”.

Encerrada a instrução o douto juiz de Direito prolatou a sentença de fls. 124/130, julgando procedente a denúncia para condenar o réu Eder Endo Lopes, como incurso nas sanções do art. 12, caput, da Lei nº 6.368/76.

Considerando uma circunstância judicial em desfavor do réu, qual seja, a culpabilidade, majorou a pena-base em 04 (quatro) meses, fixando-a em 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e, 60 (cinqüenta) dias-multa, que tornou definitiva ante a ausência de outras causas de modificação da pena.

Para o cumprimento da pena privativa de liberdade determinou o regime integralmente fechado, com base no art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90.

Inconformado, o acusado Eder Endo Lopes apelou (fls. 142/150), pleiteando sua absolvição, sob o argumento de que a autoria não restou comprovada. Alternativamente, requer a aplicação da minorante prevista na Lei 11.343/2006, bem como, a modificação do regime fixado na sentença para o aberto, com base no art. 33 e seguintes do Código Penal.

Contra-arrazoando (fls. 166/179), o Ministério Público pugnou pelo parcial provimento do recurso, a fim de aplicar a causa de diminuição de pena prevista no § 4º, do art. 33 da Lei nº 11.343/2006 e afastar a vedação da progressão de regime.

Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo parcial provimento do apelo, tão-somente para estabelecer o regime inicialmente fechado (fls. 195/202). 

É O RELATÓRIO.

Presentes os pressupostos recursais objetivos (cabimento, adequação, tempestividade, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer) e subjetivos (interesse e legitimidade), o recurso comporta conhecimento. No mérito, merece parcial provimento.

A materialidade delitiva restou demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito (f. 05), Auto de Exibição e Apreensão (f. 09), Auto de Exame Preliminar de Constatação de Substância Entorpecente (f. 19) e Laudo de Pesquisa Toxicológica (f. 95). 

Quanto à autoria delitiva, encontra-se devidamente comprovada pelo conjunto probatório coligido aos autos.

Embora a alegação do desconhecimento do transporte da droga, as provas produzidas nos autos demonstram o contrário. 

A testemunha, Cícero da Silva Brito, policial militar rodoviário que efetuou a abordagem no apelante, confirmando seu depoimento prestado perante a autoridade policial, em Juízo, assim se expressou:

“Que estava numa operação na Rodovia quando fez abordagem do réu e verificando basicamente se não tinha arma sob a jaqueta e quando ele abriu a jaqueta apareceu a droga que estava sob o cós da calça, aparecendo uma parte.” (f. 84)

Em sintonia, a testemunha Antônio Alves da Silveira, policial militar rodoviário que também fez a revista no réu, afirmou que:

  “(...) conforme haviam recebido ofício do comando para prestarem atenção em motoqueiros, pois havia denúncia de que motoqueiros estariam transportando drogas na região, após a verificação de documentação pediram para que ele abrisse a jaqueta e então constatou-se um volume sob a calça dele. Que estava dentro de uma sacola e bem volumoso, do lado da frente da calça. Que inquirido disse que não sabia de que se tratava, que era moto-taxista e que estava fazendo um frete para levar aquilo a Paranavaí.”  (f. 85)

Através do depoimento do réu (f.67), extrai-se que fora contratado como moto-taxista para transportar o que acreditara ser uma peça, do município de Cidade Gaúcha para Paranavaí, ambos neste estado. Todavia, não soube identificar o nome, telefone ou endereço do contratante, apenas se referindo a este como “João”, o qual lhe teria pago o valor de R$ 100,00 (cem reais) pela corrida. 

Como ressaltou o magistrado singular:

                                                                                                                               “(...) Não sabe o réu afirmar quem o contratou, onde entregaria o produto (suposta peça), não tinha o endereço ou mesmo o telefone celular de quem afirma ter pego o produto.

A motocicleta utilizada não é utilizada por mototaxistas, pois o consumo de combustível da mesma é excessivo para a atividade profissional, sendo tal fato confirmado pelo réu em seu interrogatório.

O valor da corrida que o réu alegou que receberia é incompatível com o transporte de peças, sendo por volta de R$ 35,00 um frete de peças entre cidades com distância de Paranavaí a Cidade Gaúcha e posso afirmar isso, embora não esteja nos autos, por ter recentemente utilizado desses serviços para mandar buscar óleo de caixa para um carro em manutenção,

O fato da moto não contar com bagageiro e estar o réu com a droga dentro da calça demonstra claramente sua intenção de passar-se por um motoqueiro qualquer, em viagem de passeio ou coisa parecida, evitando chamar atenção para o objeto que portava”.

Logo se vê que não há  veracidade nas alegações do réu, não sendo razoável acreditar que alguém seja contratado como moto-taxista para transportar um pacote de conteúdo desconhecido escondido dentro de sua calça, não sabendo sequer informar o endereço ou o telefone de qualquer pessoa envolvida na transação.

Deste modo, consistente o conjunto probatório,  a respaldar a condenação do apelante pela prática do delito de tráfico de substância entorpecente, confirma-se a sentença impugnada, nesse aspecto.

De igual modo, razão não assiste ao apelante quanto ao pleito de diminuição de pena pleiteada, com amparo na lei nova.

Assim dispõe o art. 33, §4º, da Lei 11.343/2006:

“Art.33. (...)

§4º Nos delitos definidos no caput e no §1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa.”
  


Trata-se de dispositivo novo em nosso ordenamento, inserido na Lei 11.343/2006 (nova lei de tóxicos) que visa beneficiar o traficante eventual.

 



Todavia, considerando a quantidade e a qualidade da droga apreendida, aproximadamente 1,20 Kg (um quilo e vinte gramas) da substância vulgarmente conhecida por “Crack”, de alto poder ofensivo e conseqüências desastrosas para a saúde, bem como, pela maneira como foi acondicionada para o transporte entre os dois municípios, aliada a informação de que a Polícia Militar local estava ciente de que motoqueiros estavam transportando droga com habitualidade na região à época, consoante se infere de depoimento prestado em juízo pelo policial militar,                                                                  incabível, na hipótese dos autos, a redução pleiteada.





Nessa esteira, o entendimento deste Tribunal em recente julgado:

“APELAÇÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. CRIME EQUIPARADO A HEDIONDO. APELO CONDENATÓRIO. PRETENSÃO PUGNANDO REFORMA DA DECISÃO NO TOCANTE A FIXAÇÃO DO REGIME DA PENA. CONSTITUCIONALIDADE DO §1º DO ART. 2º, DA LEI 8.072/90. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE REGIME INICIALMENTE FECHADO. ÓBICE LEGAL À PROGRESSÃO DE REGIME. INOCORRÊNCIA. DECISÃO ESCORREITA. POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO DE REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. NOVO ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. ANÁLISE DE OFÍCIO DA POSSIBILIDADE DA REDUÇÃO DA PENA, PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/06. ALTO POTENCIAL OFENSIVO DA DROGA APREENDIDA. INAPLICABILIDADE DA BENESSE NA ESPÉCIE. APELO CONHECIDO E  DESPROVIDO.

A princípio, a apelada até poderia fazer jus ao benefício. Todavia, entendo que a diversidade e a qualidade da droga apreendida, “Crack”, que revela alto potencial ofensivo, impede tal concessão, pois se trata de substância entorpecente considerada dentre as que geram mais danos à saúde e que com pequena quantidade, já implica na alteração de comportamento.” (TJPR – Ap. Crim. 387.440-2, Rel. Maria José Teixeira, 5ª Câm. Crim., julg: 22/03/2007)
No concernente, ao regime prisional integralmente fechado determinado pelo Juiz singular, deve ser observada a possibilidade de progressão, ante o recente julgamento proferido pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Habeas Corpus nº 82.959/SP (j. em 23.02.2006), quando se declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do §1º do art. 2º da Lei nº 8.072/90, explicitando que a decisão plenária envolve, unicamente, o afastamento do óbice representado pela norma ora declarada inconstitucional, sem prejuízo da apreciação, no caso concreto, dos demais requisitos pertinentes ao reconhecimento da progressão, pelo magistrado competente.

Por fim, insurge-se o apelante quanto ao regime prisional, alegando que deveria ter sido fixado o regime aberto, com base no art. 33 e ss. do Código Penal, diante da inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072/90.

Contudo, não há como ser fixado tal regime. O STF, ao declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal no julgamento do HC 82.959-7/SP, apenas, afastou o óbice à progressão de regime prisional.

Assim, vota-se pelo parcial provimento do recurso, para que seja afastado o óbice à progressão de regime. 

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder parcial provimento ao recurso, nos termos do voto.

Participaram do julgamento o Desembargador, Rogério Coelho, Presidente sem voto, Sônia Regina de Castro e o Juiz Convocado Albino Jacomel Guérios.                                              

Curitiba, 31 de maio de 2007. 

 
LAERTES FERREIRA GOMES


Relator Convocado

